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D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002), em favor dos Ministérios da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e
Emprego, crédito suplementar no valor global de R$ 17.483.352,00 (dezessete milhões, quatrocentos e
oitenta e três mil, trezentos e cinqüenta e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo
I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- serão provenientes da
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID274791-2>

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 642.741

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

642.741

09 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

642.741

S 3 P 90 0 100 240.000

S 3 P 90 0 151 232.741

S 4 P 90 0 151 170.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 642.741

TOTAL - GERAL 642.741

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 530.374

AT I V I D A D E S 

09 271 0083 2591 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO E
CESSACAO DE BENEFICIOS PREVIDENCIA-
RIOS

530.374

09 271 0083 2591 0001 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTEN-
CAO E CESSACAO DE BENEFICIOS PREVI-
DENCIARIOS - NACIONAL

530.374

BENEFICIO CONCEDIDO/CESSADO
(UNIDADE)38075

S 3 P 90 0 153 530.374

0085 QUALIDADE DO ATENDIMENTO NA PREVIDENCIA SOCIAL 695.474

AT I V I D A D E S 

09 125 0085 2562 AUDITORIA PREVENTIVA E CORRETIVA EM
ROTINAS, PROCEDIMENTOS E PROCESSOS

695.474

09 125 0085 2562 0001 AUDITORIA PREVENTIVA E CORRETIVA
EM ROTINAS, PROCEDIMENTOS E PROCES-
SOS - NACIONAL

695.474

AUDITORIA REALIZADA (UNIDA-
DE)107

S 3 P 90 0 153 695.474

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.677.903

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

4.677.903

09 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

4.677.903

S 3 P 90 0 151 421.556

S 3 P 90 0 153 4.256.347

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 984.800

AT I V I D A D E S 

09 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

984.800

09 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

984.800

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)104

S 3 P 90 0 100 984.800

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.888.551

TOTAL - GERAL 6.888.551

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33903 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0068 ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL 1.370.060

AT I V I D A D E S 

08 126 0068 4443 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE ERRADI-
CACAO DO TRABALHO INFANTIL

226.016

08 126 0068 4443 0001 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE ERRA-
DICACAO DO TRABALHO INFANTIL - NA-
CIONAL

226.016

S 3 P 90 0 179 226.016

08 122 0068 4447 REMUNERACAO DOS AGENTES PAGADORES
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE ERRADI-
CACAO DO TRABALHO INFANTIL

1.144.044

08 122 0068 4447 0001 REMUNERACAO DOS AGENTES PAGADO-
RES DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE
ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL
- NACIONAL

1.144.044

S 3 P 90 0 179 1.144.044
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D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002), em favor dos Ministérios da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e
Emprego, crédito suplementar no valor global de R$ 17.483.352,00 (dezessete milhões, quatrocentos e
oitenta e três mil, trezentos e cinqüenta e dois reais), para atender às programações constantes do Anexo
I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- serão provenientes da
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID274791-2>

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 642.741

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

642.741

09 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

642.741

S 3 P 90 0 100 240.000

S 3 P 90 0 151 232.741

S 4 P 90 0 151 170.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 642.741

TOTAL - GERAL 642.741

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 530.374

AT I V I D A D E S 

09 271 0083 2591 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO E
CESSACAO DE BENEFICIOS PREVIDENCIA-
RIOS

530.374

09 271 0083 2591 0001 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTEN-
CAO E CESSACAO DE BENEFICIOS PREVI-
DENCIARIOS - NACIONAL

530.374

BENEFICIO CONCEDIDO/CESSADO
(UNIDADE)38075

S 3 P 90 0 153 530.374

0085 QUALIDADE DO ATENDIMENTO NA PREVIDENCIA SOCIAL 695.474

AT I V I D A D E S 

09 125 0085 2562 AUDITORIA PREVENTIVA E CORRETIVA EM
ROTINAS, PROCEDIMENTOS E PROCESSOS

695.474

09 125 0085 2562 0001 AUDITORIA PREVENTIVA E CORRETIVA
EM ROTINAS, PROCEDIMENTOS E PROCES-
SOS - NACIONAL

695.474

AUDITORIA REALIZADA (UNIDA-
DE)107

S 3 P 90 0 153 695.474

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.677.903

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

4.677.903

09 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

4.677.903

S 3 P 90 0 151 421.556

S 3 P 90 0 153 4.256.347

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 984.800

AT I V I D A D E S 

09 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

984.800

09 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

984.800

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)104

S 3 P 90 0 100 984.800

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.888.551

TOTAL - GERAL 6.888.551

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33903 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0068 ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL 1.370.060

AT I V I D A D E S 

08 126 0068 4443 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE ERRADI-
CACAO DO TRABALHO INFANTIL

226.016

08 126 0068 4443 0001 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE ERRA-
DICACAO DO TRABALHO INFANTIL - NA-
CIONAL

226.016

S 3 P 90 0 179 226.016

08 122 0068 4447 REMUNERACAO DOS AGENTES PAGADORES
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE ERRADI-
CACAO DO TRABALHO INFANTIL

1.144.044

08 122 0068 4447 0001 REMUNERACAO DOS AGENTES PAGADO-
RES DE BENEFICIOS DO PROGRAMA DE
ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL
- NACIONAL

1.144.044

S 3 P 90 0 179 1.144.044
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0070 BRASIL JOVEM 5.340.216

AT I V I D A D E S 

08 243 0070 2293 CONCESSAO DE BOLSA PARA JOVENS DE 15
A 17 ANOS COMO AGENTE JOVEM DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

4.046.640

08 243 0070 2293 0001 CONCESSAO DE BOLSA PARA JOVENS DE
15 A 17 ANOS COMO AGENTE JOVEM DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO -
NACIONAL

1.343.160

JOVEM ATENDIDO (UNIDADE)1722 S 3 P 40 0 179 1.343.160

08 243 0070 2293 0101 CONCESSAO DE BOLSA PARA JOVENS DE
15 A 17 ANOS COMO AGENTE JOVEM DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO -
NACIONAL - PROJETO ALVORADA

1.143.480

JOVEM ATENDIDO (UNIDADE)1466 S 3 P 40 0 179 1.143.480

08 243 0070 2293 0291 CONCESSAO DE BOLSA PARA JOVENS DE
15 A 17 ANOS COMO AGENTE JOVEM DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO -
EM REGIOES METROPOLITANAS - PNSP
(PLANO NACIONAL DE SEGURANCA PU-
BLICA)

1.560.000

JOVEM ATENDIDO (UNIDADE)2000 S 3 P 40 0 179 1.560.000

08 128 0070 2295 CAPACITACAO DE JOVENS DE 15 A 17 ANOS
COMO AGENTE JOVEM DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E HUMANO

1.141.360

08 128 0070 2295 0001 CAPACITACAO DE JOVENS DE 15 A 17
ANOS COMO AGENTE JOVEM DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - NA-
CIONAL

378.840

JOVEM CAPACITADO (UNIDADE)1722 S 3 P 40 0 179 378.840

08 128 0070 2295 0101 CAPACITACAO DE JOVENS DE 15 A 17
ANOS COMO AGENTE JOVEM DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - NA-
CIONAL - PROJETO ALVORADA

322.520

JOVEM CAPACITADO (UNIDADE)1466 S 3 P 40 0 179 322.520

08 128 0070 2295 0291 CAPACITACAO DE JOVENS DE 15 A 17
ANOS COMO AGENTE JOVEM DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - EM RE-
GIOES METROPOLITANAS - PNSP (PLANO
NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA)

440.000

JOVEM CAPACITADO (UNIDADE)2000 S 3 P 40 0 179 440.000

08 126 0070 4441 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA BRASIL JO-
VEM

25.100

08 126 0070 4441 0001 SERVICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA BRASIL
JOVEM - NACIONAL

25.100

S 3 P 90 0 179 25.100

08 122 0070 4449 REMUNERACAO DOS AGENTES PAGADORES
DE BENEFICIOS DO PROGRAMA BRASIL JO-
VEM

1 2 7 . 11 6 

08 122 0070 4449 0001 REMUNERACAO DOS AGENTES PAGADO-
RES DE BENEFICIOS DO PROGRAMA BRA-
SIL JOVEM - NACIONAL

1 2 7 . 11 6 

S 3 P 90 0 179 1 2 7 . 11 6 

0154 DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS 2.820.000

P R O J E TO S 

08 244 0154 1283 IMPLANTACAO DE NUCLEOS DE ATENDI-
MENTO A FAMILIA NAS PERIFERIAS DE
GRANDES METROPOLES E AGLOMERADOS
URBANOS

2.820.000

08 244 0154 1283 0101 IMPLANTACAO DE NUCLEOS DE ATENDI-
MENTO A FAMILIA NAS PERIFERIAS DE
GRANDES METROPOLES E AGLOMERA-
DOS URBANOS - NACIONAL - PROJETO
A LV O R A D A 

2.820.000

NUCLEO IMPLANTADO (UNIDADE)162 S 3 P 30 0 179 2.820.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 9.530.276

TOTAL - GERAL 9.530.276

<!ID274791-3>

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 420.000

AT I V I D A D E S 

11 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

220.000

11 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

220.000

F 3 P 90 0 100 220.000

11 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

200.000

11 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

200.000

F 3 P 90 0 100 200.000

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

1.784

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIA-
MENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1.784

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINAN-
CIAMENTO DA DIVIDA CONTRATUAL EX-
TERNA - NACIONAL

1.784

F 2 F 90 0 100 46

F 6 F 90 0 100 1.738

TOTAL - FISCAL 421.784

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 421.784

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0040 TODA CRIANCA NA ESCOLA 9.530.276

OPERACOES ESPECIAIS

12 243 0040 0519 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA AS-
SOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATIVAS -
BOLSA-ESCOLA

9.530.276

12 243 0040 0519 0123 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
AMAPA - PROJETO ALVORADA

53.576

S 3 P 90 0 179 53.576
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12 243 0040 0519 0129 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DO
PIAUI - PROJETO ALVORADA

1.263.000

S 3 P 90 0 179 1.263.000

12 243 0040 0519 0143 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICI-
PAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA
ASSOCIADOS A ACOES SOCIOEDUCATI-
VAS - BOLSA-ESCOLA - NO ESTADO DA
BAHIA - PROJETO ALVORADA

8.213.700

S 3 P 90 0 179 8.213.700

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 9.530.276

TOTAL - GERAL 9.530.276

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0086 PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 232.741

AT I V I D A D E S 

09 273 0086 2592 SUPERVISAO DAS ENTIDADES FECHADAS
DE PREVIDENCIA PRIVADA

232.741

09 273 0086 2592 0001 SUPERVISAO DAS ENTIDADES FECHADAS
DE PREVIDENCIA PRIVADA - NACIONAL

232.741

S 3 P 90 0 151 232.741

0087 GESTAO DA POLITICA DE PREVIDENCIA SOCIAL 170.000

AT I V I D A D E S 

09 122 0087 4593 FORMULACAO DE POLITICAS NA AREA DE
PREVIDENCIA SOCIAL

170.000

09 122 0087 4593 0001 FORMULACAO DE POLITICAS NA AREA
DE PREVIDENCIA SOCIAL - NACIONAL

170.000

S 3 P 90 0 151 170.000

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 240.000

AT I V I D A D E S 

09 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

100.000

09 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

100.000

S 3 P 90 0 100 100.000

09 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

28.000

09 365 0791 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

28.000

S 3 P 90 0 100 28.000

09 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

82.000

09 331 0791 2011 0001 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NACIONAL

82.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)104

S 3 P 90 0 100 82.000

09 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

30.000

09 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

30.000

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDA-
DE)51

S 3 P 90 0 100 30.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 642.741

TOTAL - GERAL 642.741

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 990.000

AT I V I D A D E S 

09 271 0083 2571 ORIENTACAO AOS SEGURADOS PARA PRE-
VENCAO DE DOENCAS OCUPACIONAIS E DE
ACIDENTES DO TRABALHO

20.000

09 271 0083 2571 0001 ORIENTACAO AOS SEGURADOS PARA PRE-
VENCAO DE DOENCAS OCUPACIONAIS E
DE ACIDENTES DO TRABALHO - NACIO-
NAL

20.000

SEGURADO ATENDIDO (UNIDA-
DE)2000

S 3 P 90 0 153 20.000

09 271 0083 2585 SERVICO DE REABILITACAO PROFISSIONAL 970.000

09 271 0083 2585 0001 SERVICO DE REABILITACAO PROFISSIO-
NAL - NACIONAL

970.000

SEGURADO REABILITADO (UNIDA-
DE)3540

S 3 P 90 0 153 970.000

0084 ARRECADACAO DE RECEITAS PREVIDENCIARIAS 860.157

AT I V I D A D E S 

09 129 0084 2567 COBRANCA ADMINISTRATIVA DE CREDITOS
PREVIDENCIARIOS

425.830

09 129 0084 2567 0001 COBRANCA ADMINISTRATIVA DE CREDI-
TOS PREVIDENCIARIOS - NACIONAL

425.830

CREDITO RECUPERADO (UNIDA-
DE)150000

S 3 P 90 0 153 425.830

09 271 0084 2596 ORIENTACAO TECNICA AS EMPRESAS E
AOS SEGURADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL

434.327

09 271 0084 2596 0001 ORIENTACAO TECNICA AS EMPRESAS E
AOS SEGURADOS DA PREVIDENCIA SO-
CIAL - NACIONAL

434.327

USUARIO ATENDIDO (UNIDA-
DE)300000

S 3 P 90 0 153 434.327

0085 QUALIDADE DO ATENDIMENTO NA PREVIDENCIA SOCIAL 3.632.038

P R O J E TO S 

09 271 0085 5509 REFORMULACAO DA REDE DE ATENDIMEN-
TO DA PREVIDENCIA SOCIAL

3.632.038

09 271 0085 5509 0001 REFORMULACAO DA REDE DE ATENDI-
MENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - NA-
CIONAL

3.632.038

UNIDADE IMPLANTADA/REFORMU-
LADA (UNIDADE)15

S 3 P 90 0 153 3.632.038
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0087 GESTAO DA POLITICA DE PREVIDENCIA SOCIAL 421.556

P R O J E TO S 

09 126 0087 5500 IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR DE TEC-
NOLOGIA E INFORMACAO

421.556

09 126 0087 5500 0001 IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR DE
TECNOLOGIA E INFORMACAO - NACIO-
NAL

421.556

PLANO IMPLANTADO (% DE EXECU-
ÇÃO FÍSICA)1

S 3 P 90 0 151 421.556

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 984.800

AT I V I D A D E S 

09 365 0791 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDEN-
TES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS

984.800

09 365 0791 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPEN-
DENTES DOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

984.800

S 3 P 90 0 100 984.800

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.888.551

TOTAL - GERAL 6.888.551

<!ID274791-4>

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0102 TRABALHO LEGAL 421.784

AT I V I D A D E S 

11 125 0102 2628 FISCALIZACAO DE OBRIGACOES TRABA-
LHISTAS E DA ARRECADACAO DO FGTS

421.784

11 125 0102 2628 0001 FISCALIZACAO DE OBRIGACOES TRABA-
LHISTAS E DA ARRECADACAO DO FGTS -
NACIONAL

421.784

FISCALIZACAO REALIZADA (UNIDA-
DE)22

F 3 P 90 0 100 421.784

TOTAL - FISCAL 421.784

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 421.784

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID274793-0>

MENSAGEM

No- 897, de 28 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de renovações de permissões para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos do Ministério das
Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 1.685, de 26 de agosto de 2002 - Rádio
Musical FM Ltda., na cidade de Campo Mourão-PR; e

2 - Portaria no- 1.786, de 10 de setembro de 2002 - Rádio FM
Niquelândia Ltda., na cidade de Niquelândia-GO.

No- 898, de 28 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança 24.371.

No- 899, de 28 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de cópia do Decreto de 23 de outubro de 2002, que “Abre
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União crédito su-
plementar no valor global de R$ 64.448.553,00, em favor do Mi-
nistério da Defesa, do Ministério da Justiça e do Ministério das
Relações Exteriores, para reforço de dotações consignadas nos vi-
gentes orçamentos”.

No- 900, de 28 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de cópia do Decreto de 23 de outubro de 2002, que “Abre ao
Orçamento Fiscal União crédito suplementar no valor global de R$
124.309.741,00, em favor de diversos órgãos dos Poderes Executivo e
Judiciário, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento”.

No- 901, de 28 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de cópia do Decreto de 23 de outubro de 2002, que “Abre
crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério
do Desenvolvimento Agrário, no valor global de R$ 41.758.583,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

No- 902, de 28 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimento, para 2002, em favor de diversas empresas estatais fe-
derais, crédito suplementar no valor total de R$ 14.997.502,00, para
os fins que especifica”.

No- 903, de 28 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a intimação
dos representantes judiciais dos Estados e do Distrito Federal”.
<!ID274792-0>

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Processo no- 53000.004493/2002. Requerimento impetrado pela Rádio
Mensagem Ltda., no sentido de tornar sem efeito o Decreto de 25 de junho
de 2002, que outorga concessão à Fundação Ernesto Benedito de Ca-
margo. Em face das informações, indefiro. Em 28 de outubro de 2002.

CASA CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

<!ID274002-0>

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 14 DE OUTUBRO DE 2002

Regula a opção de que trata o inciso X do
art. 39, da Medida Provisória no- 2.228-1 de
6 de setembro de 2001, introduzido pela
Lei no- 10.454, de 13 de maio de 2002

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso II, do art. 8o- da Medida Provisória no- 2.228-1 de 6
de setembro de 2001, e tendo em vista o inciso X e parágrafos do art.
39, da citada Medida Provisória:

R E S O LV E : 

Do registro das empresas

Art. 1o- Deverão se registrar na ANCINE, em cumprimento
à Instrução Normativa ANCINE no- 2, de 22 de maio de 2002:

I - as empresas brasileiras responsáveis pelo conteúdo da
programação internacional contratada e pelo pagamento dos mon-
tantes referentes à remuneração da programação ou dos canais de
programação internacional contratados, de que trata o art. 31 da
Medida Provisória no- 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, modificado
pela Lei no- 10.454, de 13 de maio de 2002;

II - as programadoras estrangeiras responsáveis pelo pa-
gamento da CONDECINE e pela opção de que trata o inciso X do art.
39, da Medida Provisória citada no inciso anterior;

III - as empresas estrangeiras contribuintes do Imposto de
Renda devido sobre as importâncias pagas, creditadas, empregadas,
remetidas ou entregues aos produtores, distribuidores ou intermediá-
rios no exterior, relativas a rendimentos ou remuneração decorrentes da
exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas, ou por sua
aquisição ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante
referente a aquisição ou licenciamento de qualquer forma de direitos.

Da opção pelo beneficio

Art. 2o- A CONDECINE de que trata o parágrafo único do
art. 32 da Medida Provisória no- 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,
referente à programação internacional definida no inciso XIV do art.
1o- da citada Medida Provisória, introduzido pela Lei no- 10.454, de 13
de maio de 2002, deverá ser recolhida através de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob o código de receita
9013, conforme Ato Declaratório Executivo Corat no- 27, de 7 de
fevereiro de 2002.

Art. 3o- As empresas programadoras cuja programação es-
teja enquadrada no inciso XIV do art. 1o- da Medida Provisória no-

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, introduzido pela Lei no- 10.454, de
13 de maio de 2002, terão direito à fruição da isenção da CON-
DECINE, prevista no inciso X, do art. 39, da Medida Provisória no-

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, introduzido pelo art. 14 da Lei no-

10.454, de 13 de maio de 2002, desde que optem por aplicar o valor
correondente a três por cento das importâncias pagas, creditadas,
empregadas, remetidas ou entregues aos produtores, distribuidores ou
intermediários no exterior, relativas a rendimentos ou remuneração
decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofono-
gráficas, ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, bem como
qualquer montante referente a aquisição ou licenciamento de qualquer
forma de direitos, em projetos de obras audiovisuais brasileiras, de
produção independente, documentais, ficcionais e de animação, apro-
vados pela ANCINE para:

I - produção ou co-produção de obras cinematográficas e
videofonográficas de longa, média e curta metragens;

II - co-produção de telefilmes;

III - co-produção de minisséries;

IV - co-produção de programas de televisão de caráter
educativo e cultural.

Da opção

Art. 4o- A opção de que trata o art. 3o-, deverá ser ex-
pressamente informada pela optante, juntamente com o número da
conta de que trata o art. 5o-, e da respectiva agência bancária à
empresa brasileira responsável pela programação, no momento do
pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega das
importâncias relativas a rendimentos ou remuneração decorrentes da
exploração de obras audiovisuais estrangeiras em todo o território
nacional, ou sua aquisição ou importação a preço fixo, aos pro-
dutores, distribuidores ou intermediários no exterior.

§ 1o- Cabe à empresa brasileira responsável pelo conteúdo
da programação contratada, o pagamento dos montantes referentes à
remuneração da programação ou dos canais de programação inter-
nacional contratados, de que trata o art. 31 da Medida Provisória no-

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, modificado pela Lei no- 10.454, de
13 de maio de 2002.

Presidência da República
.
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